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Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 032/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 033/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Vini + Comércio de Equipamentos e Serviços Eireli.
OBJETO: Aquisição de Manta Cobertor Pelúcia e demais especificações, atendendo as deman-
das da Secretaria de Assist. Social Trabalho e Habitação – SEASTH, do Município de Santa 
Rita do Pardo – MS.
VALOR: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA: 02 de Maio de 2022 a 02 de Setembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Município de Santa Rita do Pardo/MS
Despesa: 55
Órgão: 05 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Unidade: 05.11 Secretaria de Assist. Social Trabalho e Habit. SEASTH
Funcional: 08.244.0025 – Implementação de Políticas Sociais - FMAS 
Proj/Ativ: 02.031 – Proteção Social Básica - CRAS
Cat. Econ: 33.90.32.00 – Material, Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 
DATA: 02 de Maio de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante.
Sr. Vinicius Alvares Lescano pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 033/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Vini + Comércio de Equipamentos e Serviços Eireli.
OBJETO: Aquisição de Material Permanente e de Consumo para atender as demandas da Secre-
taria de Saúde Pública - SESP, do Município de Santa Rita do Pardo – MS.
VALOR: R$ 5.723,50 (cinco mil setecentos e vinte três reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 02 de Maio de 2022 a 02 de Novembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Município de Santa Rita do Pardo/MS
Despesa: 73
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 03.13. Secretaria de Saúde Pública – SESP
Funcional: 10.302.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
Proj/Ativ: 02.024 – Bloco Média e Alta Complexidade – MAC
Cat. Econ: 44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Município de Santa Rita do Pardo/MS
Despesa: 63
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 03.13. Secretaria de Saúde Pública - SESP
Funcional: 10.302.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
Proj/Ativ: 02.024 – Bloco Média e Alta Complexidade – MAC 
Cat. Econ: 33.90.30.00 – Material de Consumo
DATA: 02 de Maio de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante.
Sr. Vinicius Alvares Lescano pela Contratada.
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 034/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2022

CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Comercial K & D Ltda. - EPP.
OBJETO: Aquisição de Material Permanente e de Consumo para atender as demandas da Secre-
taria de Saúde Pública - SESP, do Município de Santa Rita do Pardo – MS.
VALOR: R$ 7.699,00 (sete mil seiscentos e noventa e nove reais).
VIGÊNCIA: 02 de Maio de 2022 a 02 de Novembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Município de Santa Rita do Pardo/MS
Despesa: 73
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 03.13. Secretaria de Saúde Pública – SESP
Funcional: 10.302.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
Proj/Ativ: 02.024 – Bloco Média e Alta Complexidade – MAC
Cat. Econ: 44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Município de Santa Rita do Pardo/MS
Despesa: 63
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 03.13. Secretaria de Saúde Pública - SESP
Funcional: 10.302.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
Proj/Ativ: 02.024 – Bloco Média e Alta Complexidade – MAC 
Cat. Econ: 33.90.30.00 – Material de Consumo
DATA: 02 de Maio de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante.
Sr. Gilson de Oliveira Domingos pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 035/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 034/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Jose E Vieira.
OBJETO: Aquisição de Material Permanente e de Consumo para atender as demandas da Secre-
taria de Saúde Pública - SESP, do Município de Santa Rita do Pardo – MS.
VALOR: R$ 2.530,00 (dois mil quinhentos e trinta reais).
VIGÊNCIA: 02 de Maio de 2022 a 02 de Novembro de 2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Município de Santa Rita do Pardo/MS
Despesa: 73
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 03.13. Secretaria de Saúde Pública – SESP
Funcional: 10.302.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
Proj/Ativ: 02.024 – Bloco Média e Alta Complexidade – MAC
Cat. Econ: 44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Município de Santa Rita do Pardo/MS
Despesa: 63
Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 03.13. Secretaria de Saúde Pública - SESP
Funcional: 10.302.0019 – Atendimento a Rede Básica de Saúde
Proj/Ativ: 02.024 – Bloco Média e Alta Complexidade – MAC 
Cat. Econ: 33.90.30.00 – Material de Consumo
DATA: 02 de Maio de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sra. Maria Angélica Benetasso pela Contratante.
Sr. José Edmarcio Vieira pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 036/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 036/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: W3 TECNOLOGIA LTDA.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Desenvolvimento, Suporte, Manutenção 
e Hospedagem do Site do Município de Santa Rita do Pardo - MS 
VALOR: R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA: 04 de Maio de 2022 a 04 de Maio de 2023.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Município de Santa Rita do Pardo/MS
Órgão: 02 – Poder Executivo  
Unidade: 02.04 Secretaria de Administração e Governo - SEAG
Funcional: 04.122.0004 – Gestão Administrativa 
Proj/Ativ: 02.004 – Manutenção das Atividades da Secretaria
Cat. Econ: 33.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação 
DATA: 04 de Maio de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante.
Sr. Severino Clementino Santos pela Contratada.

LEI Nº 1.222/2022, DE 06 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre autorização para firmar termo de fomento com a “ORGANIZAÇÃO SOCIAL DA 
SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SANTA RITA DO 
PARDO-MS”, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, e dá outras providências. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Gros-
so do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a CÂMARA 
MUNICIPAL aprovou e ele SANCIONA a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de fomento e/ou acordo 
de cooperação, ou congênere estabelecido em lei, com a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE 
SANTA RITA DO PARDO-MS, CNPJ nº 03.228.626/0001-48, localizada à Rua Padre Tadeu 
Kolodziejzyk, nº 424, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, como única entidade sem fins 
lucrativos e em condições de realizar parceria com o Poder Executivo, destinado à participação 
do Município nas festividades do evento cultural denominado Rodeio, que há muitos anos é 
tradicional em nosso município.
Art. 2º O recurso financeiro de que trata o artigo 1º desta Lei, corresponde ao valor de R$ 
140.000,00 (cento e quarenta mil reais), que serão repassados em uma única parcela pelo Te-
souro Municipal.
 § 1º O repasse do recurso será de acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e com a 
disponibilidade orçamentária do município.
 § 2º A Associação Pestalozzi de Santa Rita do Pardo-MS, declarada de utilidade pela Lei Muni-
cipal nº 1.086, de 04 de dezembro de 2013, deverá prestar contas quanto aos valores recebidos, 
com documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos recursos, de acordo com a legis-
lação vigente, especialmente a Lei Federal nº 13.019/2014, de acordo com o Plano de Trabalho 
apresentado e aprovado pelo Executivo Municipal.
§ 3º Como contrapartida pelos valores destinados pelo Município, a entidade organizadora do 
evento deverá liberar à população santaritense o acesso livre de qualquer cobrança de portaria 
em duas oportunidades, o primeiro dia (quinta-feira), bem como o último dia (domingo) do 
evento.
 Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta da dotação 
orçamentária prevista no orçamento do exercício fiscal vigente, cuja despesa pode ser suple-
mentada, se necessário.
Art. 4º A viabilização da assinatura do Termo de Fomento e consequente repasse dos recursos 
está condicionada à aprovação pelo Poder Executivo Municipal do Plano de Trabalho a ser 
apresentado pela entidade, nos termos do que estabelece a Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 5º Se a entidade beneficiada não comprovar a aplicação dos recursos, de acordo com o 
plano de aplicação aprovado, deverá devolver os mesmos, acrescidos dos rendimentos auferi-
dos no mercado financeiro, aos cofres do Município, até 90 (noventa) dias após o término do 
instrumento que venha a ser firmado. 
Art. 6º Fica autorizada a disponibilização ambulâncias e profissionais de saúde de carreira ou 
contratados pelo município, habilitados para tanto, para eventuais atendimentos de saúde neces-
sários durante a realização das provas do rodeio.  
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Santa Rita do Pardo – MS, 06 de maio de 2022.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Plantão médico clinico disponibilidade 24 horas – Valor: 300,00 (trezentos reais)   
 

 Remoções Pacientes Críticos – Valor: 600,00 (seiscentos reais) 
 
 
Desta forma, HOMOLOGO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 
8.666/93. 
 

 
Santa Rita do Pardo – MS, 06 de Maio de 2022. 

 
 
 
 

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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HOMOLOGAÇÃO 
 

O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo  exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 
 

HOMOLOGAR o presente CREDENCIAMENTO nestes termos: 
    
Processo nº: 032/2022 
Licitação nº: 02/2022 - Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
Credenciamento: 01/2022 
Data da Homologação: 06/05/2022 
 
Objeto: 0 objeto do presente Edital é o Credenciamento sem qualquer exclusividade de 
empresas prestadoras de Serviços Médicos nas Areas de: Psiquiatria, Cardiologia, 
Ortopedia, Oftalmologia, Neurologia, Angio/Vascular; Exames de: Ultrassonoqrafia e 
Plantões Médicos de 24 horas, Clínicos Presenciais e a Distância com ou sem necessidades 
de remoções para atender a Secretaria de Saúde Pública — SESP, de SANTA RITA DO 
PARDO - MS, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Fornecedor/Credenciado:  
 
RCR MEDICA S/S LTDA, CNPJ: 10.684.521/0002-40 

 Prestação de Serviços médicos especializados na área de Oftalmologia - Valor 
Unitário: 120,00 (cento e vinte reais) 

 
COA – CENTRO DE ORTOPEDIA E ANESTESIOLOGIA LTDA, CNPJ: 32.612.379/0001-87  

 Prestação de Serviços médicos especializados na área de Ortopedia - Valor Unitário: 
120,00 (cento e vinte reais) 

 Exames Ultrassonografia - Valor Unitário: 80,00 (oitenta reais) 
 
INSTITUTO DE MEDICINA MORAES S/S, CNPJ: 33.780.384/0001-61 

 Prestação de Serviços médicos especializados na área de Cardiologia - Valor 
Unitário: 120,00 (cento e vinte reais) 

 Plantão médico clinico presencial 24 horas - Valor Unitário: 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos reais) 
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RATIFICAÇÃO 

 
 

 
O(a) Prefeito Municipal, LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusive exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 
 

RATIFICAR o presente CREDENCIAMENTO nestes termos: 
    
Processo nº: 032/2022 
Licitação nº: 002/2022  - Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 
Credenciamento: 01/2022 
Data da Ratificação: 06/05/2022 
 
Objeto: 0 objeto do presente Edital é o Credenciamento sem qualquer exclusividade de 
empresas prestadoras de Serviços Médicos nas Areas de: Psiquiatria, Cardiologia, 
Ortopedia, Oftalmologia, Neurologia, Angio/Vascular; Exames de: Ultrassonoqrafia e 
Plantões Médicos de 24 horas, Clínicos Presenciais e a Distância com ou sem necessidades 
de remoções para atender a Secretaria de Saúde Pública — SESP, de SANTA RITA DO 
PARDO - MS, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Fornecedor/Credenciado:  
 
RCR MEDICA S/S LTDA, CNPJ: 10.684.521/0002-40 

 Prestação de Serviços médicos especializados na área de Oftalmologia - Valor 
Unitário: 120,00 (cento e vinte reais) 

 
COA – CENTRO DE ORTOPEDIA E ANESTESIOLOGIA LTDA, CNPJ: 32.612.379/0001-87  

 Prestação de Serviços médicos especializados na área de Ortopedia - Valor Unitário: 
120,00 (cento e vinte reais) 

 Exames Ultrassonografia - Valor Unitário: 80,00 (oitenta reais) 
 
INSTITUTO DE MEDICINA MORAES S/S, CNPJ: 33.780.384/0001-61 

 Prestação de Serviços médicos especializados na área de Cardiologia - Valor 
Unitário: 120,00 (cento e vinte reais) 

 Plantão médico clinico presencial 24 horas - Valor Unitário: 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos reais) 
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 Plantão médico clinico disponibilidade 24 horas – Valor: 300,00 (trezentos reais)   
 

 Remoções Pacientes Críticos – Valor: 600,00 (seiscentos reais) 
 
 
Desta forma, RATIFICO a contratação nos termos do art. 25, caput, a Lei Federal n° 
8.666/93. 
 

 
Santa Rita do Pardo – MS, 06 de Maio de 2022. 

 
 
 
 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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